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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

Vice-Presidente : Antonio Hamilton Martins Mourão

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio Moura(MDB)(10)(7) RO 3303-2470 / 2163 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(7) SE 3303-9011 / 9014
Efraim Filho(PL)(10) PB 3303-5934 / 5931 2 Esperidião Amin(PP)(10)(12) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Ivete da Silveira(MDB)(10)(11)(2)(15) SC 3303-2200 3 VAGO(10)(2)
Marcos do Val(AVANTE)(10)(9) ES 3303-6747 / 6753 4 VAGO(10)
Oriovisto Guimarães(PSDB)(10)(8) PR 3303-1635 5 VAGO(10)(8)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(3) PR 3303-6301 1 Cid Gomes(PSB)(17)(24)(26) CE 3303-6460 / 6399
Daniella Ribeiro(PP)(3) PB 3303-6788 / 6790 2 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(16)(20) GO 3303-2092 / 2099 3 Lucas Barreto(PSD)(3) AP 3303-4851
Chico Rodrigues(PSB)(3) RR 3303-2281 4 Nelsinho Trad(PSD)(19) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Dra. Eudócia(PSDB)(1) AL 3303-6083 2 Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /

6209 / 6213 / 3775
Izalci Lucas(PL)(1) DF 3303-6049 / 6050 3 Hermes Klann(PL)(22)(23)(25)(28) SC 3303-3784 / 3756

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO, AVANTE)

Teresa Leitão(PT)(5) PE 3303-2423 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Beto Faro(PT)(5) PA 3303-5220 2 Paulo Paim(PT)(5) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(18) SE 3303-2201 / 2203 3 Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Dr. Hiran(PP)(4) RR 3303-6251 1 Laércio Oliveira(PP)(4)(27) SE 3303-1763 / 1764
Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(4)(13) RS 3303-1837 2 Damares

Alves(REPUBLICANOS)(21)(4)(13)
DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho e
Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(2) Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores
Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e Weverton
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).

(7) Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(11) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(12) Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).

(13) Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.

(15) Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 023/2025-
BLDEMO).

(16) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(17) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
100/2025-BLRESDEM).

(18) Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-
BLPBRA).

(19) Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 102/2025-GSEGAMA).

(20) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

(21) Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).

(22) Em 09.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 133/2025-
BLVANG).

(23) Em 11.12.2025, o Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 135/2025-BLVANG).

(24) Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

(25) Em 04.02.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 01/2026-BLVANG).
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(26) Em 10.02.2026, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
008/2026-GSEGAMA).

(27) Em 06.04.2026, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 014/2026-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 06.05.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 037/2026-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): MATHEUS SOARES TORRES COSTA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-1120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 17 de junho de 2026
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

18ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Atualizações:
1. Alteração de plenário. (16/06/2026 09:23)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2026 às 09:23.
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Pauta da 18ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 17 de junho de 2026 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 615, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, para garantir autonomia à Autoridade
Nacional de Proteção de Dados nos termos que especifica.
Autoria: Senador Angelo Coronel

Relatório: Pela prejudicialidade do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1042, DE 2020
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a obrigatoriedade das aplicações de internet e sites de relacionamento
de informar seus usuários a respeito da prevenção de doenças sexualmente
transmissíveis.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Pela aprovação do projeto com 4 (quatro) emendas que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Assuntos Sociais
após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1833, DE 2024
- Terminativo -

      Acrescenta o art. 88-A à Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei dos Direitos
Autorais), para proibir a utilização da inteligência artificial nos casos em que especifica.
Autoria: Senador Carlos Viana

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2026 às 09:23.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 701, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Caraguatatuba para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Caraguatatuba, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 822, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária dos
Movimentos Sociais de Limeira para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Limeira, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 540, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Amigos de
Dores de Campos - ASCAD para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Dores de Campos, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Beto Faro
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2026 às 09:23.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1093, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Prestadora de
Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Ibiá, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 156, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Lençóis
Paulista para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lençóis
Paulista, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 294, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Codajás, Estado do Amazonas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2026 às 09:23.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 792, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Rosa Leal para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bocaina, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 268, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Nhamundá, Estado do Amazonas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 544, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação União de Radiodifusão
Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Zé Doca,
Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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12

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10209436
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9521016
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160058
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10219701
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9462086
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161406
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10214478
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9519268
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/165480
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 18ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 17 de junho de 2026 6

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Dra. Eudócia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 885, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Ação e
Cidadania para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Iaçu, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 115, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e
Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 391, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural
de Comunicação Comunitária de Marapoama para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Marapoama, Estado de São Paulo.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2026 às 09:23.

13

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10209181
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9809266
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159613
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10236379
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9444720
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164642
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10139887
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9698672
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159738
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 18ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 17 de junho de 2026 7

Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 536, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM 95 Stéreo Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de União
da Vitória, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 555, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Voz do Sudoeste Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Coronel
Vivida, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 213, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Thalento FM Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Rio
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Azul, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 453, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Antonio Barbara para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Cianorte, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 631, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM Norte do Paraná Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Rolândia, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 413, DE 2024
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Aurora Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Guaporé, Estado do
Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 420, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Ultra Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 487, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Esperança Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito nacional no Município
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 496, DE 2024
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Norte Sul Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 435, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária dos Amigos de
União do Norte para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 445, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Tapurahense de Radiodifusão
Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tapurah,
Estado de Mato Grosso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 27

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 953, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM Itabaiana Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Itabaiana, Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 808, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes
e Recreação para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Herval,
Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 686, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
dos Moradores de Serrinha para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Serrinha, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 684, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação União de Moradores de Corte de
Pedra - AUMCP para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 490, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Tabajara FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Petrolina, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 363, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Escada, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Observações:

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 454, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Santa Luzia do Paruá para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 882, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cururupu, Estado do
Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 35
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 42, DE 2026
      Requer a inclusão de convidado na audiência pública, objeto do REQ 18/2026-CCT,
destinada a instruir o PL 4752/2025, que “institui o Marco Legal da Cibersegurança, cria
o Programa Nacional de Segurança e Resiliência Digital e altera a Lei nº 13.756, de 12
de dezembro de 2018”.
Autoria: Senador Hermes Klann

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2026 às 09:23.
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Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 36
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 43, DE 2026
      Requer que, na Audiência Pública objeto do REQ nº 17/2026-CCT, sejam incluídos o
representante da FGV Agro e o representante do Instituto Equilíbrio.
Autoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/06/2026 às 09:23.
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto 
de Lei nº 615, de 2024, do Senador Angelo 
Coronel, que altera a Lei nº 13.848, de 25 de junho 
de 2019, para garantir autonomia à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados nos termos que 
especifica. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 615, de 
2024, de autoria do Senador Angelo Coronel, que altera a Lei nº 13.848, de 
25 de junho de 2019, para garantir autonomia à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados. 

O projeto, composto por dois artigos, modifica a chamada “Lei 
das agências” para incluir no disposto no art. 51 da Lei nº 13.848, de 2019, 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), atribuindo-lhe, dessa 
forma, a mesma natureza especial que caracteriza as agências reguladoras 

Segundo o autor, o projeto de lei visa esclarecer e reforçar a 
autonomia da ANPD, que, apesar de transformada em autarquia especial, 
enfrenta ambiguidades legais e inseguranças quanto às suas prerrogativas. A 
medida é apresentada como essencial para fortalecer a instituição e garantir 
que operações e supervisões ocorram sem interferências indevidas, 
contribuindo para a segurança jurídica e eficácia da proteção de dados no 
Brasil. 
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Após o exame por esta Comissão, o projeto deve ser apreciado, 
em caráter terminativo, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ).  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão analisar proposições que versem sobre 
informática, o que inclui as atividades de armazenamento e tratamento de 
dados (por meios eletrônicos). Tal competência se aplica, inclusive, quanto 
a proposições que disponham sobre a organização institucional do setor de 
informática (inciso III do art. 104-C). Sendo incumbência da ANPD zelar 
pela proteção dos dados pessoais, o PL em exame insere-se no rol de matérias 
sujeitas ao exame desta Comissão. 

O presente projeto de lei retoma a conformação inicial da 
ANPD, tal como originalmente concebida pelo Poder Legislativo, quando da 
aprovação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD). 

De iniciativa parlamentar, o PL nº 4.060, de 2012, que deu 
origem à LGPD, previa que a ANPD seria uma autarquia em regime especial, 
com independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 
mandato fixo, estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira. 

No entanto, o PL foi vetado pelo Presidente da República, sob 
a alegação, dentre outras, de vício de iniciativa – e este Congresso acabou 
por manter o veto.  

Em seguida, o Presidente da República editou medida 
provisória que se converteu na atual Lei nº 13.853, de 2019, norma 
responsável pela criação formal da ANPD, instituída como órgão da 
administração pública federal direta, subordinado à Presidência da 
República. Ainda segundo o próprio comando legal, contido no art. 55-A da 
LGPD, a natureza jurídica da ANPD seria transitória: ela poderia ser 
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transformada pelo Poder Executivo em entidade da administração pública 
federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada à 
Presidência da República. 

A redação original do caput do art. 55-A, dada pela Lei nº 
13.853, de 2019, foi modificada pela Lei nº 14.460, de 25 de outubro de 
2022, que determinou a transformação da ANPD em autarquia de natureza 
especial. 

Mais recentemente, a Lei nº 15.352, de 25 de fevereiro de 2026, 
dispondo de forma ampla sobre a ANPD, alterou o caput do art. 55-A da Lei 
nº 13.709, de 2018, para prever que a ANPD constitui autarquia de natureza 
especial vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, dotada de 
autonomia funcional, técnica, decisória, administrativa e financeira, com 
patrimônio próprio e com sede e foro no Distrito Federal, nos termos da Lei 
nº 13.848, de 25 de junho de 2019. Ademais, foi adicionado ao caput do art. 
2º da Lei nº 13.848, de 2019, o inciso XII, incluindo a ANPD no rol das 
agências reguladoras.  

A Lei nº 15.352, de 2026, é originada da Medida Provisória nº 
1.317, de 17 de setembro de 2025. As mudanças normativas por ela efetuadas 
fazem com que a proposição ora em exame, na sua essência, perca o objeto. 
Com efeito, o quanto nela previsto foi totalmente contemplado por aquela 
Lei. A ANPD passou a integrar expressamente o conjunto das agências 
reguladoras e todo o regime da Lei nº 13.848, de 2019, passou a ser-lhe 
aplicável.  

Nesse sentido, o presente PL é até mais modesto que a Lei nº 
15.352, de 2026. Sob essa ótica, aprovar as alterações pretendidas pelo PL 
seria um retrocesso, ainda que ele representasse, no momento de sua 
apresentação, um avanço legislativo.  

III – VOTO 

Por essas razões, opinamos pela prejudicialidade e 
consequente arquivamento do Projeto de Lei nº 615, de 2024, nos termos do 
art. 133, III, do Regimento Interno do Senado Federal.  
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2023 

 

Altera a Lei nº 13.848, de 25 de junho de 
2019, para garantir autonomia à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados nos termos 
que especifica 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O art. 51 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 51. O disposto no art. 3º e, no que couber, nos arts. 14 a 
20 desta Lei aplica-se ao Cade e à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD).” (NR) 

 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) foi criada como 
órgão integrante da Presidência da República pela Lei nº 13.853, de 8 de 
julho de 2019, que alterou a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.  

A mesma lei estabeleceu que a natureza jurídica da ANPD seria 
transitória, de modo que poderia ser transformada pelo Poder Executivo em 
autarquia de natureza especial no prazo de até dois anos. Essa alteração foi 
efetivada pela Lei nº 14.460, de 25 de outubro de 2022, que deu nova redação 
ao art. 55-A da LGPD, para transformar a ANPD em autarquia de natureza 
especial, dotada de autonomia técnica e decisória. 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
Ocorre que a nova redação da LGPD não trouxe definição clara e 

objetiva do conceito de autarquia especial e das prerrogativas legais inerentes 
a esse regime jurídico conferidas à ANPD. Na prática, a omissão legislativa 
gera insegurança jurídica e tem suscitado dúvidas sobre a real extensão da 
autonomia conferida por lei à ANPD.  

É o que se verifica, por exemplo, no que concerne à gestão 
administrativa e financeira da autarquia, atualmente dependente de 
delegações e aprovações do Ministério Supervisor, para atos ordinários 
como contratações e assinatura de contratos administrativos.  

A ausência de definição legal das prerrogativas conferidas à ANPD 
põe em risco o cumprimento de seu mandato legal. Mais precisamente, abre-
se a possibilidade de interferência indevida em sua atuação, comprometendo 
a autonomia que lhe foi garantida por lei e o exercício pleno das relevantes 
competências de proteger o direito fundamental à proteção de dados 
pessoais, regulamentar a LGPD e fiscalizar o cumprimento de seus 
dispositivos, inclusive por parte de entidades e órgãos públicos, incluído aí 
o próprio Ministério Supervisor, ficando clara, neste caso, a possibilidade de 
interferência indevida no trabalho da ANPD. 

Diante desse cenário, o objetivo principal deste projeto de lei é 
estabelecer de forma clara e objetiva a definição e as prerrogativas legais que 
integram o regime autárquico especial a que se submete a ANPD.  

Para tanto, propõe-se alterar o art. 51 da Lei nº 13.848, de 25 de junho 
de 2019, de modo a incluir a ANPD na abrangência do disposto no art. 3º da 
referida lei. Os comandos previstos no art. 3º são hoje aplicáveis às agências 
reguladoras, que também são autarquias de natureza especial, e ao Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE). A alteração proposta 
estabelece ainda que serão aplicáveis à ANPD, no que couber, as medidas de 
prestação de contas e de controle social previstas nos arts. 14 a 20 da Lei nº 
13.848 de 2019 seguindo, neste ponto, o mesmo modelo legal adotado para 
o Cade. 

É importante enfatizar que o projeto de lei não inova na ordem jurídica 
e não estabelece novas competências para a ANPD. Nesse sentido, a 
proposta se limita a fixar o conceito de autarquia especial, reproduzindo a 
única definição legal existente, que é a do art. 3º, da Lei nº 13.848, de 2019, 
dispositivo este aplicável a órgãos reguladores, com funções e competências 
similares às da ANPD. Afinal, não seria razoável que o regime jurídico 
autárquico especial a que se submete a ANPD fosse distinto do regime 
autárquico especial atribuído às demais agências reguladoras e ao Cade. 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
Neste sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) já se manifestou 

sobre a relevância e a necessidade de fortalecimento institucional da ANPD, 
com o reconhecimento de sua autonomia e demais prerrogativas necessárias 
para o cumprimento de seu mandato legal, conforme se verifica da seguinte 
recomendação proferida no recente Acórdão nº 1384, de 15 de junho de 
2022. 

O Congresso Nacional detém competência para dispor sobre a 
organização e a fiscalização da proteção e do tratamento de dados pessoais, 
na forma dos arts. 21, XXVI, e 22, XXX, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 115, de 10 de fevereiro de 2022.  

O PL aqui proposto visa tão somente adaptar o marco regulatório 
setorial estabelecido pela LGPD, com o fim de garantir efetividade à norma 
já em vigor. Ou seja, busca-se apenas detalhar as prerrogativas que são 
inerentes ao regime autárquico especial a que já se submete a ANPD e que 
se demonstram necessárias ao cumprimento de seu mandato legal com 
autonomia técnica e decisória.  

Nesse sentido, a alteração proposta consolida a autonomia e o regime 
jurídico especial conferido à ANPD pela Lei Geral de Proteção de Dados. A 
necessidade da criação de um órgão técnico, independente e dotado de 
autonomia administrativa e financeira para a aplicação da lei, em sintonia 
com o cenário internacional, restou evidente desde o início do processo 
legislativo que culminaria na edição da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018. 

Diante do exposto, entende-se que a proposta de alteração da Lei nº 
13.848, de 2018, acima apresentada, é medida necessária e essencial para 
conferir maior segurança jurídica à atuação da Autoridade, reconhecendo a 
sua autonomia e demais prerrogativas legais, em conformidade com as 
disposições legais vigentes, com normas e boas práticas internacionais e com 
os parâmetros firmados recentemente pelo Tribunal de Contas da União e 
pelo Supremo Tribunal Federal. 

 
Sala das Sessões, 

 

Senador ANGELO CORONEL 
    (PSD/BA) 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Weverton  

 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 1.042, de 2020, do Senador Fabiano Contarato, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade das aplicações de 
internet e sites de relacionamento de informar seus 
usuários a respeito da prevenção de doenças 
sexualmente transmissíveis. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 1.042, de 2020, de autoria do 
Senador Fabiano Contarato. 

A proposição dispõe sobre a obrigatoriedade de aplicações de 
internet e sites de relacionamento informarem seus usuários acerca da 
prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, mediante a veiculação de 
avisos que promovam a conscientização sobre a existência dessas 
enfermidades, seus sintomas, formas de transmissão, riscos à saúde, medidas 
de prevenção e possibilidades de tratamento.  

De acordo com o art. 2º do projeto, as informações deverão ser 
prestadas de forma didática, clara e objetiva, com fundamento em diretrizes a 
serem estabelecidas pelo Poder Executivo.  
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O art. 3º, por sua vez, determina que os avisos sejam exibidos tanto 
no momento do registro do usuário na plataforma quanto de forma periódica 
durante sua utilização. Além disso, o art. 4º estabelece que esses avisos não 
poderão ser bloqueados por opção do usuário nas configurações da aplicação, 
garantindo a efetividade da política informativa proposta. Por fim, o art. 5º 
dispõe que a futura lei entrará em vigor no prazo de cento e vinte dias a contar 
da data de sua publicação.  

Na justificação, o autor sustenta que a iniciativa se fundamenta no 
aumento expressivo dos casos de infecções por doenças sexualmente 
transmissíveis, tanto no Brasil quanto no cenário internacional, conforme dados 
de organismos multilaterais. Argumenta-se que a ampliação do uso de 
aplicativos de relacionamento, especialmente entre o público jovem, tem 
contribuído para maior exposição a comportamentos de risco, o que evidencia 
a necessidade de intensificação de estratégias de conscientização em ambientes 
digitais.   

No âmbito do Senado Federal, a Presidência, com fundamento no 
art. 48, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), redespachou 
a matéria para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT) que seguirá, posteriormente, para a deliberação da Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta a decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

A CCT é competente para opinar sobre a presente proposição, nos 
termos do art. 104-C, incisos I, VI e VIII, do Risf, uma vez que o projeto 
disciplina obrigações a provedores de aplicações de internet, com implicações 
para o bem-estar dos usuários. 

A matéria parte de um diagnóstico correto e atual: o aumento dos 
índices de doenças sexualmente transmissíveis ocorre em um contexto de 
crescente mediação das relações interpessoais por plataformas digitais. Nesse 
cenário, os aplicativos de relacionamento deixaram de ser simples 
intermediários tecnológicos para se tornarem ambientes digitais com 
capacidade real de influenciar comportamentos — o que justifica a imposição 
de deveres mínimos de informação, especialmente quando voltados à proteção 
da saúde coletiva. 
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Ao utilizar essas plataformas como canais de conscientização, o 
projeto potencializa o alcance de campanhas educativas, sobretudo entre 
públicos mais jovens, tradicionalmente mais expostos a esse tipo de ambiente 
digital e ao mesmo tempo mais distantes das formas convencionais de 
comunicação em saúde pública.  

No plano internacional, a proposição dialoga com outras 
tendências regulatórias. A União Europeia, por meio do Digital Services Act, 
firmou o entendimento de que plataformas digitais devem adotar medidas 
proporcionais para mitigar riscos sistêmicos decorrentes de suas atividades, 
inclusive aqueles relacionados ao bem-estar dos usuários. Ainda que o diploma 
europeu não trate especificamente de doenças sexualmente transmissíveis, ele 
reforça a ideia de responsabilidade ampliada das plataformas — diretriz que o 
presente projeto incorpora de maneira adequada ao contexto brasileiro. 

No Brasil, também se observa evolução na compreensão do papel 
das plataformas digitais. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Temas nº 
987 e nº 533 da repercussão geral, reconheceu que, em determinadas hipóteses, 
incide sobre esses agentes um dever de atuação diligente e proativa voltado à 
mitigação de riscos no ambiente digital, especialmente em situações que 
envolve conteúdos ilícitos de maior gravidade.  

Ainda que tal entendimento tenha sido formulado em contexto 
diverso — relacionado à responsabilidade por conteúdos gerados por terceiros 
—, ele sinaliza que as plataformas não se limitam a uma atuação meramente 
passiva, podendo ser chamadas a cumprir deveres compatíveis com a proteção 
de direitos fundamentais. Nessa perspectiva, a instituição de obrigações 
informacionais voltadas à promoção da saúde pública, como propõe o presente 
projeto, revela-se medida proporcional e coerente com essa orientação 
jurisprudencial, por se tratar de intervenção menos gravosa e centrada na 
difusão de informação e na indução de comportamentos responsáveis. 

Do ponto de vista da técnica legislativa, a proposição é clara e 
objetiva. A opção por remeter ao Poder Executivo a definição das diretrizes 
específicas é acertada, pois permite a necessária flexibilidade em um campo 
marcado por rápidas transformações tecnológicas. Não obstante isso, o texto 
comporta aperfeiçoamentos pontuais que entendemos necessários para conferir 
maior segurança jurídica e efetividade à norma. 

Nesse sentido, identificamos inconsistência terminológica entre a 
ementa e o art. 1º do projeto. Enquanto a ementa adota a expressão “aplicações 
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de internet”, em consonância com o conceito jurídico estabelecido no Marco 
Civil da Internet, o dispositivo utiliza a formulação “sites e aplicativos de 
relacionamento”, que carece de precisão normativa e pode gerar ambiguidades 
quanto ao seu alcance. A fim de assegurar maior coerência ao texto, é 
necessário substituir a expressão por redação que preserve o conceito legal já 
adotado, ao mesmo tempo em que delimite o seu âmbito de incidência com 
base na finalidade da aplicação. 

O art. 3º, ao determinar a periodicidade dos avisos sem qualquer 
critério de proporcionalidade, pode gerar o efeito inverso ao pretendido: avisos 
excessivamente frequentes ou intrusivos tendem a ser ignorados ou a provocar 
rejeição. 

Por fim, o projeto não prevê qualquer mecanismo de prestação de 
contas sobre a implementação da política. Sem esse instrumento, a norma corre 
o risco de se tornar letra morta, pois não há como verificar se os avisos estão 
sendo veiculados, com que alcance e resultado. É para suprir essas lacunas, sem 
alterar o mérito da proposição, que apresentamos as emendas a seguir. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.042, de 2020, com as emendas a seguir: 

 

EMENDA Nº       - CCT 

 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.042, de 2020, a 
seguinte redação: 

  “Dispõe sobre a obrigatoriedade das aplicações de 
internet destinadas à intermediação de relacionamentos ou de encontros de 
informar seus usuários a respeito da prevenção de doenças sexualmente 
transmissíveis.” 
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EMENDA Nº       - CCT 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.042, de 2020, a seguinte 
redação: 

 

“Art. 1º As aplicações de internet destinadas à intermediação de 
relacionamentos ou de encontros ficam obrigadas a informar seus 
usuários a respeito das doenças sexualmente transmissíveis, por meio 
de avisos que os conscientizem acerca da existência, dos sintomas, dos 
riscos à saúde, da transmissão, da prevenção e dos respectivos 
tratamentos.” 

 

EMENDA Nº       - CCT 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 1.042, de 2020, a seguinte 
redação: 

 

“Art. 3º Os avisos deverão ocorrer tanto no ato do registro na 
plataforma quanto periodicamente durante os acessos, observados 
critérios de proporcionalidade, de adequação à experiência do usuário 
e de não intrusão, conforme regulamentação.” 

 

 

EMENDA Nº       - CCT 

 
                    Acrescente-se o seguinte art. 5º ao Projeto de Lei nº 1.042, de 
2020, renumerando-se o seguinte: 

 

“Art. 5º Os provedores de aplicações de que trata esta Lei deverão 
elaborar e disponibilizar, em periodicidade definida em regulamento, 
relatórios de transparência contendo informações sobre a 
implementação dos avisos, incluindo métricas de alcance, engajamento 
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e efetividade das comunicações, resguardados os dados pessoais dos 
usuários.” 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2020 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das aplicações de 

internet e sites de relacionamento de informar seus 
usuários a respeito da prevenção de doenças 

sexualmente transmissíveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os sites e aplicativos de relacionamento ficam obrigados 
a informar seus usuários a respeito das doenças sexualmente transmissíveis 
por meio de de avisos que os conscientizem a respeito da existência, dos 

sintomas, do risco à saúde, da transmissão, da prevenção e dos seus 
respectivos tratamentos. 

Art. 2º As informações serão prestadas de forma didática, clara 
e objetiva, devendo ser baseadas nas diretrizes fixadas pelo Poder Executivo 

em regulamente específico. 

Art. 3º Os avisos deverão ocorrer tanto no ato do registro na 

plataforma quanto periodicamente durante os acessos. 

Art. 4º Os avisos não poderão ser bloqueados por opção do 

usuário nas configurações da plataforma. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias da data de sua publicação. 

S
F

/
2

0
5

3
9

.
7

9
0

3
3

-
3

5

Página 2 de 6 Avulso do PL 1042/2020.

40



 
 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com dados da Organização das Nações Unidas - 

ONU, através do Programa Conjunto para HIV/Aids, o Brasil teve um 

elevado crescimento comparado aos outros países da américa latina no 

número de novas infecções por HIV entre 2010 e 2018, apresentando 

aumento de 21% enquanto a média dos demais países foi de apenas 7%1. 

Especificamente no Distrito Federal, houve um aumento de 

50% no número de novas infecções por HIV entre os anos de 2013 a 2018, 

o que despertou as autoridades locais a respeito da necessidade de 

conscientização da população2.  No tocante a Sífilis, no mesmo período, 

houve uma recente epidemia que computou um aumento de 334% nas novas 

infecções. 

Ademais, a Organização Mundial da Saúde - OMS, alertou 

recentemente a respeito de uma “epidemia” de doenças sexualmente 

transmissíveis, reportando 1 milhão de novos casos todos os dias 3.  

Sobre a questão, a especialista da OMS, Teodora Wi, aponta que 

uma das possíveis causas para o aumento do número de pessoas infectadas é 

                                                                 
1 https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas -noticias/redacao/2019/10/14/brasil-registrou-aumento-de-21-

de-casos-de-aids-entre-2010-e-2018-diz-onu.htm . Acesso em 27/2/2020 às 15h. 
2 https://www.metropoles.com/distrito-federal/saude-df/hiv-aumento-de-50-no-df-faz-governo-lancar-

ofensiva-no-carnaval . Acesso em 27/02/2020 às 15h17. 
3 https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/ciencia-e-

saude/2019/06/07/interna_ciencia_saude,760870/casos -de-dst-no-mundo.shtml Acesso em 27/02/2020 às 

13h29 
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o fato de que os encontros que possibilitam as relações sexuais estão mais 

acessíveis por meio de aplicativos de relacionamentos4. 

Há de se ressaltar que a juventude atual, que não viveu as 

décadas de 1980 e 1990, não testemunhou a morte de celebridades, amigos 

e familiares em decorrência de complicações causadas pela AIDS. 

E, com o avanço dos tratamentos para a doença, que diminuíram 

em muito o índice de mortalidade e melhoraram a qualidade de vida dos 

pacientes, há uma maior displicência na atualidade com o risco de se infectar, 

multiplicando-se o número de relações sexuais desprotegidas. 

Logo, sabendo dessa nova realidade social e diante do aumento 

do número de casos, tanto no Brasil, quanto mundialmente, é necessário 

lançar mão de campanhas para a conscientização a respeito das DST’s. 

Nessa toada, levando-se em conta que os aplicativos de 

relacionamento são um meio de promoção de relacionamentos, sobretudo 

entre o público mais jovem, faz-se necessário que tais inovações 

tecnológicas tragam avisos a respeito dos riscos à saúde, de modo a 

conscientizar de forma ampla os seus usuários. 

Vale frisar que o direito à saúde (art. 6º da Constituição Federal) 

e o direito à informação (art. 5º, XIV, da Constituição Federal) são, na 

hipótese, preponderantes em relação ao direito à livre iniciativa (art. 1º, IV, 

                                                                 
4 https://www.dw.com/pt-br/oms-alerta-para-epidemia-de-dsts-na-era-de-aplicativos-de-encontros/a-

49095351 . Acesso em 27/02/2020 às 12h03. 
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da Constituição Federal). Assim, não há de se falar em intervenção estatal na 

atividade empresarial ao se obrigar os fornecedores do serviço a prestar as 

informações constantes deste Projeto de Lei. 

Ante o exposto, peço o apoio dos ilustres Pares na aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 1.833, de 2024, do Senador Carlos Viana, que 
acrescenta o art. 88-A à Lei no 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (Lei dos Direitos Autorais), para 
proibir a utilização da inteligência artificial nos 
casos em que especifica. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) o Projeto de Lei nº 1.833, de 2024, de autoria do Senador 
Carlos Viana, que acrescenta o art. 88-A à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998 (Lei de Direitos Autorais), com o objetivo de  proibir a utilização da 
inteligência artificial para reproduzir, sem consentimento prévio, a fotografia, 
a voz, os sons ou as imagens de pessoa natural em qualquer meio, para fins de 
publicidade de produtos ou serviços ou para obter vantagem econômica. 

O dispositivo proposto estende a proteção aos menores de dezoito 
anos, hipótese em que o consentimento deve ser prestado pelos pais ou 
responsável legal, e às pessoas falecidas, cujo consentimento incumbe ao 
inventariante, administrador, herdeiros ou representante legal. A sanção 
prevista consiste na obrigação de reparar os danos causados aos bens jurídicos 
violados. 

A matéria foi, inicialmente, distribuída à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Informática (CCT) e, na sequência, à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD), a quem competiria a decisão 
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 2
terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Entretanto, em razão da não instalação da CCDD, e nos termos do 
Ato do Presidente do Senado nº 22, de 2025, suas competências passaram a ser 
exercidas pela CCT, que passa, assim, a apreciar a matéria em caráter 
terminativo. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CCT examinar a proposição, nos termos do art. 104-C, 
incisos I e VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, uma vez que o 
projeto regula o uso de sistemas de inteligência artificial com implicações sobre 
o desenvolvimento científico e tecnológico e sobre as questões éticas referentes 
à pesquisa, à inovação e à informática. 

No que se refere aos aspectos formais, a proposição não apresenta 
vícios de constitucionalidade, uma vez que se insere na competência legislativa 
da União para dispor sobre direito civil e propriedade intelectual. Ela também 
não afronta direitos e garantias fundamentais; ao contrário, confere maior 
efetividade à proteção da imagem, da honra e da personalidade. 

Sob o prisma da juridicidade, o projeto revela-se adequado, pois 
inova o ordenamento de forma coerente, sem conflito com normas vigentes. 

Quanto à regimentalidade, a tramitação observa as normas do 
Regimento Interno do Senado Federal, especialmente diante da aplicação do 
Ato do Presidente nº 22, de 2025, que atribuiu à CCT a competência para 
deliberar, em caráter terminativo, sobre matérias anteriormente destinadas à 
CCDD. 

No que concerne à técnica legislativa, a proposição encontra-se 
redigida em conformidade com as normas da Lei Complementar nº 95, de 1998, 
pois apresenta clareza, precisão e coerência. 
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No mérito, avaliamos que o projeto enfrenta um problema grave: 

a capacidade crescente de sistemas de inteligência artificial generativa de 
reproduzir, com alta fidelidade, atributos pessoais de terceiros sem qualquer 
consentimento ou controle do titular. 

Os sistemas de inteligência artificial generativa, impulsionados 
por modelos de difusão e redes neurais avançadas, permitem a reprodução 
altamente fiel de traços identitários — como voz, feições e expressões — a 
partir de bases de dados. Ferramentas amplamente disponíveis já possibilitam 
a clonagem de voz com poucos segundos de áudio e a criação de vídeos 
sintéticos com aparência realista, o que viabiliza sua utilização em larga escala, 
inclusive para fins publicitários e comerciais, sem participação ou controle do 
titular. 

A realidade brasileira já evidencia esse problema. Casos recentes 
de utilização não autorizada de imagem e de voz, sobretudo envolvendo artistas 
e figuras públicas, revelam a facilidade de circulação desses conteúdos em 
plataformas digitais e em aplicações de mensageria. Nesse cenário, entendemos 
que o projeto de lei em análise é oportuno.  

Por sua vez, a exigência de consentimento prévio cumpre uma 
função importante, ao estabelecer um limite objetivo para a exploração 
econômica dessas tecnologias. Além disso, essa regra contribui para organizar 
o mercado de uso de conteúdos sintéticos, pois deixa claro que a replicação de 
atributos pessoais, quando associada a finalidade econômica, depende de 
autorização expressa. 

O debate internacional caminha nessa mesma direção. Nos 
Estados Unidos, iniciativas legislativas recentes buscam proteger a voz e a 
imagem contra replicações digitais não autorizadas, especialmente no contexto 
da indústria criativa. Na União Europeia, o Regulamento de Inteligência 
Artificial (AI Act) incorporou obrigações relacionadas à identificação de 
conteúdos sintéticos e à mitigação de riscos associados à manipulação digital. 
Esses movimentos indicam uma tendência de regulação voltada à 
transparência, ao controle de uso e à responsabilização, sem afastar o 
desenvolvimento tecnológico. 
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A proposta, portanto, contribui para reduzir assimetrias entre a 

capacidade tecnológica de geração de conteúdos sintéticos e os mecanismos 
disponíveis para sua contenção. A produção e disseminação desses materiais 
ocorrem em escala e velocidade elevadas, enquanto a resposta jurídica tende a 
ser reativa e individualizada. Ao estabelecer uma regra clara para o uso 
econômico de voz e de imagem por inteligência artificial, o projeto oferece 
maior previsibilidade e tende a desestimular práticas abusivas na origem, com 
efeitos positivos sobre a segurança jurídica e o ambiente digital. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.833, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº,     DE 2024 

Acrescenta o art. 88-A à Lei no 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (Lei dos Direitos Autorais), para 
proibir a utilização da inteligência artificial nos casos 
em que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o A Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei dos Direitos 
Autorais), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 88-A, compondo o 
Capítulo IX (Do Uso da Inteligência Artificial), a ser acrescido, do Título IV 
(Da Utilização de Obras Intelectuais e dos Fonogramas), com a seguinte 
redação: 

“TÍTULO IV 
Da Utilização de Obras Intelectuais e dos Fonogramas 
............................................................................................. 

CAPÍTULO IX 
Do Uso da Inteligência Artificial 

Art. 88-A. Qualquer pessoa que utilize, por meio da inteligência 
artificial, a fotografia, a voz, os sons ou as imagens de uma pessoa 
natural em qualquer meio, para fins de publicidade de produtos ou 
serviços, com o fim de obter quantia em dinheiro, doações, compra e 
venda de bens ou serviços, sem o consentimento prévio dessa pessoa, 
ou, no caso de menor de dezoito anos, sem o consentimento prévio dos 
seus pais ou responsável legal, ou no caso de pessoa falecida, sem o 
consentimento do inventariante, administrador, herdeiros ou 
representante legal da pessoa falecida, ficará sujeito a reparar os danos 
causados aos referidos bens jurídicos.” 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o governador do estado norte-americano do 
Tennessee, Bill Lee, sancionou uma lei cujo objetivo é o de proteger artistas, 
especialmente os músicos, do uso não autorizado de suas obras 
pela inteligência artificial. A nova lei é chamada de Ensuring Likeness Voice 
and Image Security (ELVIS) e foi criada em função das constantes reclamações 
de violações aos direitos autorais pelo uso indiscriminado da tecnologia. 

A nova lei atualizou a lei já existente de proteção dos direitos 
autorais do Estado norte-americano do Tennessee e incluiu “proteções para a 
voz de compositores, artistas e profissionais da indústria musical contra o uso 
indevido de inteligência artificial”. A lei até então em vigor não abordava 
especificamente a criação de manifestações artísticas pelo uso da inteligência 
artificial generativa personalizada, que produzem imagens, músicas, vídeos e 
textos a partir das obras já disponíveis na internet. 

A indústria musical norte-americana pressionou fortemente o 
governo pela aprovação da nova lei, afirmando que só no Estado Norte-
Americano do Tennessee são gerados mais de 61 mil empregos e que a indústria 
fonográfica é responsável por US$ 5,8 bilhões (quase R$ 30 bilhões) do PIB 
do Estado. 

Antes do Tennessee, apenas os Estados de Nova York e Califórnia 
tinham proteções semelhantes aos direitos autorais nos Estados Unidos, 
facilitando o processo de se buscar indenizações na Justiça. No entanto, 
nenhum estado possuía proteção legal contra as violações aos direitos autorais 
cuja ferramenta de violação tenha sido o uso da inteligência artificial já 
disponível na internet. Com a aprovação da Lei ELVIS no Estado do 
Tennessee, é esperado que outras leis sobre inteligência artificial sejam 
propostas nos Estados Unidos. 

Em nível federal, o Escritório de Direitos Autorais dos Estados 
Unidos está considerando reformas profundas na legislação de direitos autorais 
em resposta à inteligência artificial generativa, com padrões de segurança, 
privacidade e não-discriminação para o uso de ferramentas e serviços de 
inteligência artificial generativos. Além disso, também se discute a proposta de 
criação de centros de pesquisas estaduais para aprofundar estudos sobre a 
inteligência artificial. Enquanto isso, um grupo bipartidário de senadores dos 
Estados Unidos apresentou um projeto de lei chamado de Lei de Combate a 
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Réplicas de Inteligência Artificial sem Autorização e Duplicações Falsas de 
Inteligência Artificial de 2024. Os senadores que defendem a aprovação dessa 
medida afirmam que ela combaterá as deepfakes de inteligência artificial, a 
clonagem de voz e outras formas prejudiciais de produções artísticas falsas. 

Surgem, por via de consequência, conflitos típicos dessas novas 
tecnologias, entre os quais sobressaem precisamente aqueles atinentes aos 
direitos autorais. Um bom exemplo é o uso da inteligência artificial para criar 
apresentações falsas de algum artista ou produzir imagens digitais que nunca 
ocorreram. Embora seja possível identificar aos olhos e ouvidos mais atentos 
que as imagens ou sons produzidos são falsos, não é admissível permitir que 
qualquer pessoa possa criar uma música e, por meio da inteligência artificial, 
colocar tal melodia na voz deste ou daquele cantor, com o fim de ganhar 
dinheiro. 

Outro exemplo é caso da criação de imagens, no mais das vezes 
constrangedoras, submetendo a vítima a situações que nunca ocorreram e foram 
propositadamente criadas com o fim de humilhar a vítima ou destruir sua 
reputação.  

Com efeito, diante das ameaças aos direitos autorais, é preciso que 
a lei civil outorgue às vítimas a faculdade de discutir perante Judiciário 
questões pertinentes à violação dos direitos autorais, lembrando, por outro lado, 
a necessidade de punir o responsável pelos prejuízos que possa ter causado. 

Esperamos que nosso esforço se revele, enfim, útil e possamos 
contar com o apoio de nossos nobres Pares na aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 701, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caraguatatuba, Estado de São 
Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 701, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Caraguatatuba, estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 78, de 2024-CCDD, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 17 de dezembro de 2024, que 
solicitou ao ministro de Estado das Comunicações informações referentes à 
existência de vínculos familiares, religiosos, políticos, financeiros ou 
comerciais que pudessem subordinar a emissora a interesses de outrem. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 2.243/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025, a partir do qual a Pasta 
responsável pela renovação da outorga encaminhou a Nota Informativa nº 
1.482/2024/MCOM, de 3 de outubro de 2024, elaborada por sua Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Coube à CCDD buscar, junto ao Poder Executivo, a confirmação 
da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, conforme prevê o art. 11 da Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que disciplina o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sobre o questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.482/2024/MCOM asseverou que a vedação legal que impede 
o estabelecimento de vínculos pelas emissoras de radiodifusão comunitária é 
“rigorosamente verificada” pela Pasta durante as análises processuais, e que só 
a registra quando a irregularidade é constatada. Ressaltou ainda que, quando o 
órgão se posicionou favoravelmente à renovação da outorga em tela, “não havia 
óbice de qualquer natureza para o deferimento do pleito”. Por fim, garantiu não 
haver registro de processo de apuração de infração em desfavor da entidade que 
tenha por objeto a manutenção de vínculo. 

Assim, considerados os esclarecimentos prestados, entendemos 
que o PDL nº 701, de 2021, deve ser aprovado. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e de apreciação 
dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão 
ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
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Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na 
Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que acompanha 
o PDL nº 701, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARAGUATATUBA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Caraguatatuba, 
estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 294/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 701, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Caraguatatuba para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caraguatatuba, Estado de São 

Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236041651500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 701, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Caraguatatuba para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Caraguatatuba, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077681&filename=PDL-701-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036124&filename=TVR%20138/2021

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária 
Caraguatatuba para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Caraguatatuba, Estado de São 
Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 788, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
7 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Caraguatatuba para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,  
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 822, de 2021 (nº 291, de 2015, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE 
LIMEIRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Limeira, Estado de São 
Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática, em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 822, de 2021 (nº 291, de 2015, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
DOS MOVIMENTOS SOCIAIS DE LIMEIRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Limeira, estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. No 
entanto, considerando a não instalação da Comissão de Direito Digital para o 
biênio 2025-2026, e levando em conta a correlação de competências entre a 
CCDD e a CCT, foi editado o Ato do Presidente do Senado Federal nº 22, de 
2025, que determina que as competências da Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) serão exercidas pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Inovação e Informática (CCT). Em razão dessa normativa, e tendo 
a distribuição caráter exclusivo, incumbe à CCT pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 822, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MOVIMENTOS 
SOCIAIS DE LIMEIRA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Limeira, estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 822, DE 2021
(nº 291/2015, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária dos
Movimentos Sociais de Limeira para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Limeira, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1420546&filename=PDC-291-2015

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1395415&filename=TVR+20/2015

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária 
dos Movimentos Sociais de Limeira 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Limeira, 
Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 90, de 13 de fevereiro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Limeira, Estado de 
São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 140/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 291, de 
2015, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural e Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Limeira, Estado de 
São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211664656500
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática – CCT em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 540, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE DORES 
DE CAMPOS - ASCAD para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dores de 
Campos, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
– CCT em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 540, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD para executar 
serviço de radiodifusão comunitária  no Município de Dores de Campos, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

6
4

0
0

.
5

5
6

3
5

-
0

7

70



2 

_ rz 2024-10615_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de Comunicação e Direito 
Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.  Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 
28 de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser exercidas 
pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída pelo despacho original. 
Assim, compte a este Colegiado deliberar a matéria em tela. Por se tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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_ rz 2024-10615_ 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 540, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 540, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE 
CAMPOS - ASCAD para executar serviço de radiodifusão comunitária  no 
Município de Dores de Campos, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 540, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Amigos de Dores
de Campos - ASCAD para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Dores de Campos, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063192&filename=PDL-540-2021

-

Documentação Complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037248&filename=TVR+8/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural 
Amigos de Dores de Campos - ASCAD para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Dores de 
Campos, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.635, de 19 de agosto de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de 
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural 
Amigos de Dores de Campos - ASCAD para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Dores de Campos, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 222/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 23 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 540, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dores de Campos, 
Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225937330800
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.093, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Prestadora de Serviço à Comunidade Ibiaense - 
ASPIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ibiá, Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Senador BETO FARO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.093, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Prestadora de Serviço à Comunidade Ibiaense - 
ASPIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Ibiá, estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente despachada para 
a então Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática. Com o advento da Resolução nº 14, de 2023, foi redistribuída 
para a Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada a esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato 
da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.093, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1.093, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à Associação Prestadora de Serviço à 
Comunidade Ibiaense - ASPIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Ibiá, estado de Minas Gerais, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 536/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 2 de setembro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.093, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Prestadora de Serviço à Comunidade Ibiaense 

- ASPIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ibiá, 

Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223548374000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1093, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Prestadora de Serviço à
Comunidade Ibiaense - ASPIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ibiá, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2116728&filename=PDL-1093-2021

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2072965&filename=TVR+474/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Prestadora de 
Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ibiá, 
Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Prestadora de Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ibiá, Estado de Minas 
Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de setembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 156, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE LENÇÓIS PAULISTA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lençóis 
Paulista, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 156, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE LENÇÓIS PAULISTA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 28 de novembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo 
nº 362, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 156, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 156, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE LENÇÓIS PAULISTA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lençóis Paulista, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 445/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 156, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural de Lençóis Paulista para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lençóis Paulista, Estado de 

São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232771965700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 156, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Lençóis
Paulista para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lençóis
Paulista, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2173794&filename=PDL-156-2022

-

Outros documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017911&filename=TVR%209/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural de Lençóis 
Paulista para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Lençóis Paulista, 
Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.180, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
29 de novembro de 2012, a autorização outorgada à 
Associação Cultural de Lençóis Paulista para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Lençóis Paulista, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
294, de 2023, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE CODAJÁS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Codajás, Estado do Amazonas. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 294, 
de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DE CODAJÁS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Codajás, Estado do Amazonas. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada a esta CCT. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 11 de agosto de 2006, por meio do Decreto Legislativo nº 
401, de 2006. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. 
Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 294, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 294, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE CODAJÁS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Codajás, Estado do Amazonas, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 294, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Codajás, Estado do Amazonas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2322146&filename=PDL-294-2023

-

Outros documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038902&filename=TVR%20256/2021

-

Página da matéria

Avulso do PDL 294/2023   [1 de 3]

94

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2322146&filename=PDL-294-2023
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2322146&filename=PDL-294-2023
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038902&filename=TVR%20256/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038902&filename=TVR%20256/2021
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161466


 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Codajás para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Codajás, Estado do Amazonas. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 14 de agosto de 2016, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Codajás, Estado 
do Amazonas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 792, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Fundação Rosa 
Leal para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bocaina, Estado do 
Piauí. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 792, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à FUNDAÇÃO ROSA LEAL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Bocaina, estado do Piauí. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquela comissão, foi redespachada a este colegiado. 

II – ANÁLISE 

Em função do redespacho da matéria, nos termos do art. 48, 
inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta CCT seu 
exame em caráter terminativo. Incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 792, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 792, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ROSA LEAL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Bocaina, estado do 
Piauí, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 792, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Rosa Leal para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bocaina, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086690&filename=PDL-792-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027908&filename=TVR%2088/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Fundação 
Rosa Leal para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Bocaina, Estado do 
Piauí. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 158, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
25 de março de 2012, a autorização outorgada à Fundação 
Rosa Leal para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Bocaina, Estado do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Avulso do PDL 792/2021   [2 de 3]

102



�
�
�
�

�

����������������	�
���������
�������	�
�

	����������������
��
��
�
������������������������������������������������������������������������������� !"�#����$�%��$���&�'�'�%�()*��
�
��
+���,-'!.�-"��*�
'�/*���

'��$*���	�0�1	����2�34	�
��"5'"�*�
'-�'%6�"*�$*�
'��$*�7'$'��!�
�
���+�%*8�9:;<=�>?�@A=@=B<CD=�@EAE�E@A?F<ECD=��
�

� 
'�/*����"5'"�*�
'-�'%6�"*#�
�
��-�5"�/*���2*�����,-'!.�-"�#����"5�$'��'���+G5'%"$*�H��&�'-"�()*�

$*�
'��$*�7'$'��!#��*��%'�5*��$*�-�&+%�$*���%��IJ�$���*��%"%+"()*�7'$'��!�

-*5G"��$*�-*5�*���%��K�L�$*��'M"5'�%*��*5+5#�*���*N'%*�$'��'-�'%*�3'M"�!�%"O*�

���PQ�#�$'����K#�$���R5����$*���'&+%�$*�#�S+'�T�&�*O��*��%*�S+'��'�*O����

�+%*�"U�()*�*+%*�M�$��H�7+�$�()*��*���3'�!�&����','-+%����'�O"(*�$'���$"*$"�+�)*�

-*5+�"%6�"���*��+�"- &"*�$'��*-�"��#���%�$*�$*��"�+ V��

� �
� �%'�-"*��5'�%'#�

�
�
�

3
�1�W	��12���
��"5'"�*�
'-�'%6�"*�

XY
Z[
\]̂
]_
_\̀
[̂̂
Xab
c
d
e
fg

hiijklmnopqprsnkjtlupkrpovpqnwlxoypvzo{|tjlkno}j~ls

�lslo~psj�jtlsololiijklr|sl�oltpiipo�rrvi���jk�nqp��l|rpkrjtjmlmp�liijklr|slztlulslzqp�z�s��y������������

�
�
�
��
��
�
�
�
��
�
�
�

�
�
��
��
�
 ¡
¢£
¤
¥��
¦
��
§
��
�
�
�
��̈
¥�̈
¥�
�
��
©
�
�ª
�«
��
¡

Avulso do PDL 792/2021   [3 de 3]

103



11



PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 268, de 2023, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE NHAMUNDÁ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nhamundá, Estado do Amazonas. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 268, 
de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à  
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL DE NHAMUNDÁ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nhamundá, Estado do Amazonas. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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_ sb 2025-12112_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. 
Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 268, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 268, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE NHAMUNDÁ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nhamundá, Estado do Amazonas, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 268, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Nhamundá, Estado do Amazonas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2316021&filename=PDL-268-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2076456&filename=TVR%20424/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Nhamundá para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Nhamundá, Estado do Amazonas. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.231, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 24 de junho de 2015, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nhamundá, Estado 
do Amazonas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 544, de 2023, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Zé Doca, Estado do Maranhão. 

Relatora: Senadora DRA. EUDÓCIA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 544, de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Zé Doca, 
Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Dra Eudócia  

 

 
 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia– Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília-
DF, CEP: 70.165-900 

E-mail: sen.draeudocia@senado.leg.br 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 544, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 544, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Zé Doca, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 544, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação União de Radiodifusão Comunitária
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Zé Doca, Estado do
Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378340&filename=PDL-544-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2259678&filename=TVR%2021/2023

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 885, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AÇÃO E CIDADANIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E 
ARTÍSTICO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária Município de Iaçu, Estado da Bahia. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 885, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AÇÃO E CIDADANIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária Município de Iaçu, Estado da Bahia. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ ai 2025-11062_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 885, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 885, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E CIDADANIA PARA 
O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária Município de Iaçu, Estado da 
Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 247/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 885, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Ação e Cidadania para o 

Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Iaçu, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238762779700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 885, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Ação e
Cidadania para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Iaçu, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096575&filename=PDL-885-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2068486&filename=TVR%2051/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Ação e 
Cidadania para o Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iaçu, 
Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.002, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
23 de maio de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Ação e Cidadania para o Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Iaçu, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 115, de 2024, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das 
Rocas - RCR para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 115, de 2024, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO 
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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yr2025-12377  
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 29 de junho de 2006, por meio do Decreto Legislativo 
nº 271, de 2006. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 115, de 
2024, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 115, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Natal, Estado 
do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 115, DE 2024

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2406552&filename=PDL-115-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2004236&filename=TVR%203/2021
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 391, de 2022, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária de Marapoama para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Marapoama, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 391, de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Marapoama, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 
3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado das 
Comunicações ao presidente da República, documento que integra os autos, 
informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente despachada para 
a então Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática. Com o advento da Resolução nº 14, de 2023, foi redistribuída 
para a Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada a esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato 
da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 391, de 
2022, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 
9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 391, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MARAPOAMA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Marapoama, Estado de São Paulo, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 318/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 391 de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação 

Comunitária de Marapoama para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Marapoama, Estado de São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230906011500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 391, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de
Comunicação Comunitária de Marapoama para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Marapoama, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2218817&filename=PDL-391-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2209032&filename=TVR%2043/2022
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Beneficente Cultural 
de Comunicação Comunitária de 
Marapoama para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Marapoama, Estado de 
São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.091, de 3 de novembro de 2020, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à 
Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária 
de Marapoama para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Marapoama, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Senador FLÁVIO ARNS 

 

1 
 

Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 536, de 2023, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio FM 95 
Stéreo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de 
União da Vitória, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 536, de 2023, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio FM 95 Stéreo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de União da Vitória, Estado do Paraná. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 536, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio FM 95 Stéreo Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
União da Vitória, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão outorgada à Rádio FM 95
Stéreo Ltda. para explorar serviço
de  radiodifusão  sonora  em
frequência  modulada  no  Município
de  União  da  Vitória,  Estado  do
Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº 3.087, de 11 de junho 2018, do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10

(dez) anos, a partir de 14 de junho de 2018, a permissão

outorgada à Rádio FM 95 Stéreo Ltda. para explorar, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em

frequência  modulada  no  Município  de  União  da  Vitória,

Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2431603

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

8/
06

/2
02

4

Avulso do PDL 536/2023   [2 de 3]

144



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 223/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 536, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão  outorgada  à  Rádio  FM  95  Stéreo  Ltda.  para  explorar  serviço  de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de União da Vitória,

Estado do Paraná”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247925844200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 536, DE 2023

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM 95 Stéreo Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de União
da Vitória, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378327&filename=PDL-536-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2260799&filename=TVR%2049/2023
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Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 555, de 2023, que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à Rádio Voz do 
Sudoeste Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média no Município 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 555, de 2023, que aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Voz do Sudoeste Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 555, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a concessão outorgada à Rádio Voz do Sudoeste Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
no Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 555, DE 2023

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Voz do Sudoeste Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378352&filename=PDL-555-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2263428&filename=TVR%2085/2023

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 213, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio Thalento 
FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de 
Rio Azul, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 213, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Thalento FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Rio Azul, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 213, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio Thalento FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Rio 
Azul, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 213, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Thalento FM Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Rio
Azul, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2414399&filename=PDL-213-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2245261&filename=TVR%20184/2022

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 453, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Fundação 
Antonio Barbara para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Cianorte, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 453, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Fundação Antonio Barbara para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Cianorte, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Comunicação, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão 
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de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão 
educativa são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, 
universidades e fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 453, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à Fundação Antonio Barbara para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Cianorte, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 453, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Antonio Barbara para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Cianorte, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830724&filename=PDL-453-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468142&filename=TVR%2081/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 631, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio FM Norte 
do Paraná Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Rolândia, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 631, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio FM Norte do Paraná Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Rolândia, Estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 21 de fevereiro de 2008, por meio do Decreto Legislativo 
nº 7, de 2008. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 631, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio FM Norte do Paraná Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Rolândia, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  à  Rádio  FM
Norte  do  Paraná  Ltda.  para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  no
Município  de  Rolândia,  Estado  do
Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  12.601,  de  18  de  março  de  2024,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 2

de maio de 2022, a permissão outorgada à Rádio FM Norte do

Paraná Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no

Município de Rolândia, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2952763
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 354/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 631, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão outorgada à Rádio FM Norte do Paraná Ltda. para explorar serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Rolândia, Estado do

Paraná.”

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 631, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM Norte do Paraná Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Rolândia, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2838225&filename=PDL-631-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489476&filename=TVR%20340/2024

-

Página da matéria
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 413, de 2024, que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à RÁDIO AURORA LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Guaporé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 413, 
de 2024, que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
AURORA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Guaporé, Estado do Rio Grande do Sul. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 413, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO AURORA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Guaporé, Estado do Rio 
Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão outorgada à Rádio Aurora
Ltda.  para  explorar  serviço  de
radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente  adaptado  para  o
serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município
de Guaporé, Estado do Rio Grande
do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  8.790,  de  23  de  março  de  2023,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1º

de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Aurora Ltda.

para  explorar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado

para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência

modulada, no Município de Guaporé, Estado do Rio Grande do

Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2951138
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 306/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 413, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

concessão outorgada à Rádio Aurora Ltda. para explorar serviço de radiodifusão

sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, no Município de Guaporé, Estado do Rio Grande

do Sul.”

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 413, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Aurora Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Guaporé, Estado do
Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830679&filename=PDL-413-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2455888&filename=TVR%2023/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 420, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à ULTRA RADIODIFUSÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Rio 
Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 420, 
de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à ULTRA 
RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa Legislativa, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 420, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à ULTRA RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Rio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 420, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Ultra Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830686&filename=PDL-420-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468832&filename=TVR%2039/2024

-

Página da matéria

Avulso do PDL 420/2024   [1 de 3]

185

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830686&filename=PDL-420-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830686&filename=PDL-420-2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468832&filename=TVR%2039/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468832&filename=TVR%2039/2024
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170319


Avulso do PDL 420/2024   [2 de 3]

186



Avulso do PDL 420/2024   [3 de 3]

187



23



 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 487, de 2024, que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à RÁDIO ESPERANÇA LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média de âmbito nacional no Município de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 487, 
de 2024, que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
ESPERANÇA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média de âmbito nacional no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 487, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ESPERANÇA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média de âmbito nacional no Município de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 487, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Esperança Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito nacional no Município de
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834026&filename=PDL-487-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2466788&filename=TVR%20127/2024
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 496, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à NORTE SUL 
RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 496, 
de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à NORTE SUL 
RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 496, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à NORTE SUL RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 496, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Norte Sul Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834042&filename=PDL-496-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467099&filename=TVR%20143/2024

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 435, de 2023, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE UNIÃO DO 
NORTE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Peixoto de Azevedo, 
Estado do Mato Grosso. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 435, de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE UNIÃO DO NORTE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Peixoto 
de Azevedo, estado do Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto 
no Ato da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 435, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 435, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DE 
UNIÃO DO NORTE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Peixoto de Azevedo, estado do Mato Grosso, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 435, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária dos Amigos de União
do Norte para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Peixoto de
Azevedo, Estado de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2364365&filename=PDL-435-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2264355&filename=TVR%2034/2023

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 445, de 2023, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Tapurah, Estado de Mato Grosso. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 445, de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tapurah, 
Estado de Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
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ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 445, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 445, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 208/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  445,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização  à  Associação  Tapurahense  de  Radiodifusão  Comunitária  para

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tapurah, Estado de

Mato Grosso”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249662238200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 445, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Tapurahense de Radiodifusão
Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Tapurah, Estado de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2364380&filename=PDL-445-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2259680&filename=TVR%2015/2023

-

Página da matéria
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação
Tapurahense  de  Radiodifusão
Comunitária  para  executar
serviço  de  radiodifusão
comunitária  no  Município  de
Tapurah, Estado de Mato Grosso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  3.973,  de  28  de  setembro  de  2018,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações,  que  outorga  autorização  à  Associação

Tapurahense  de  Radiodifusão  Comunitária  para  executar,

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço

de  radiodifusão  comunitária  no  Município  de  Tapurah,

Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2430350

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 953, de 2025, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio FM 
Itabaiana Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Itabaiana, Estado de Sergipe. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº�953, de 2025, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio FM Itabaiana Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no município de Itabaiana, estado de Sergipe. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art.�49, inciso�XII, combinado com o 
art.�223, §�3º, ambos da Constituição.  

O processo foi encaminhado ao exame do presidente da 
República por meio da Exposição de Motivos nº 00106/2024-MCOM, 
documento que integra os autos.  

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.  

II – ANÁLISE  

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art.�104-G, inciso�VI, e considerando o disposto no Ato 
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2 

da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art.�223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº�3, de 2009, do 
Senado Federal.  

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art.�213, inciso�II, do Regimento Interno do Senado Federal.  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts.�49, inciso�XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº�95, de 26 de fevereiro de 1998.  

III – VOTO  

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº�953, de 2025, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio FM Itabaiana Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de 
Itabaiana, estado de Sergipe, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.  

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 953, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM Itabaiana Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Itabaiana, Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=3043706&filename=PDL-953-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2907495&filename=Tramitacao-TVR%20316/2025

-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissdo outorgada a Radio FM 
Itabaiana Ltda. para explorar 
servico de radiodifusdo sonora em 
frequéncia modulada no Municipio 
de Itabaiana, Estado de Sergipe. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 11.585, de 14 de dezembro de 2023, do Ministério das 

Comunicagdes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 

de fevereiro de 2021, a permissdo outorgada a Rádio FM 

Itabaiana Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, servigo de radiodifusdo sonora em frequéncia 

modulada no Municipio de Itabaiana, Estado de Sergipe. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicacéao. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 18 de março de 2026. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

ssinado por chan rônica do(a) Dep. Hugo Mott: 
sinatura.camara 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 210/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do Senado 
Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado com o 
art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 953, de 2025, 
da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio FM lItabaiana Ltda. para explorar servico de radiodifusão sonora em 
frequéncia modulada no Municipio de Itabaiana, Estado de Sergipe”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretério 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
808, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E 
RECREAÇÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Herval, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Relator: Senador PAULO PAIM  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), para decisão terminativa, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 808, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade 
Hervalense de Artes e Recreação para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Herval, estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
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autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado 
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a proposição foi examinada pela Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) que, nos termos do Parecer nº 46/2024-
CCDD, deliberou pela apresentação de requerimento de informações para 
complementação da instrução da matéria. Assim, o Requerimento nº 35/2024-
CCDD, uma vez aprovado pela Mesa do Senado Federal, foi remetido ao 
Ministério das Comunicações. A autoridade requerida, por sua vez, encaminhou 
a resposta correspondente por meio do Ofício nº 15856/2024/MCOM.  

A matéria foi então restituída à CCDD. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada a esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato da 
Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição 
em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
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Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 
o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 
art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Quanto ao exame da documentação que acompanha o PDL nº 808, 
de 2021, cumpre relatar que, por meio do Requerimento nº 35/2024-CCDD, 
buscou-se certificar a regularidade da entidade em relação ao disposto no art. 11 
da Lei nº 9.612, de 1998, que veda o estabelecimento de vínculos de subordinação 
de natureza financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial. Em 
relação a essa questão, nas informações encaminhadas, o Ministério das 
Comunicações afirmou que, ao tempo da edição do ato em exame, não havia 
óbices ao deferimento do pleito de renovação de outorga e que tampouco existem 
processos de apuração de infração em desfavor da entidade por essa razão.  

Diante dos esclarecimentos prestados pelo Ministério das 
Comunicações, conclui-se não haver óbices à aprovação da matéria.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 808, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
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outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Herval, estado do Rio Grande do Sul, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 388/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 13 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 808, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Herval, Estado do Rio Grande do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224479670300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 808, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e
Recreação para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Herval,
Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086746&filename=PDL-808-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2042246&filename=TVR+214/2021

-
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Página 1 de 3 Avulso do PDL 808/2021

228

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086746&filename=PDL-808-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086746&filename=PDL-808-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2042246&filename=TVR+214/2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2042246&filename=TVR+214/2021
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153605


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Herval, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a autorização 
outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Herval, Estado do Rio 
Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 686, de 2024, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
SERRINHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Serrinha, Estado da 
Bahia. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 686, 
de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE SERRINHA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Serrinha, 
estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 686, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DE SERRINHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Serrinha, estado da Bahia, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 686, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária dos
Moradores de Serrinha para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Serrinha, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2839967&filename=PDL-686-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2478828&filename=TVR%20410/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 684, de 2024, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE 
MORADORES DE CORTE DE PEDRA – AUMCP 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Presidente Tancredo 
Neves, Estado da Bahia. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 684, de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE MORADORES DE CORTE DE PEDRA – 
AUMCP para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

S
F

/
2

6
3

5
8

.
7

5
3

5
1

-
0

8

240



 
 

Gabinete do Senador Sérgio Petecão  
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II, Ala Senador Tancredo Neves, Gabinete 54 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6706 a 3303-6713 – Fax +55 (61) 3303-6714 – sergiopetecao@senador.gov.br 

 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 684, de 
2024, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 684, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE MORADORES DE 
CORTE DE PEDRA – AUMCP para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 684, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação União de Moradores de Corte de
Pedra - AUMCP para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2839943&filename=PDL-684-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2478647&filename=TVR%20408/2024

-

Página da matéria

Avulso do PDL 684/2024   [1 de 3]

242

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2839943&filename=PDL-684-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2839943&filename=PDL-684-2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2478647&filename=TVR%20408/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2478647&filename=TVR%20408/2024
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170166


Avulso do PDL 684/2024   [2 de 3]

243



Avulso do PDL 684/2024   [3 de 3]

244



31



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 
 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 490, de 2019 (nº 1.144, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO TABAJARA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Petrolina, Estado de Pernambuco. 

RELATORA: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 490, 
de 2019, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Petrolina, estado de 
Pernambuco. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 57, de 2024-CCDD, 
aprovado pela Mesa desta Casa no dia 17 de dezembro de 2024, que solicitou 
ao ministro de Estado das Comunicações informações complementares sobre a 
matéria. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 2.272/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025, mediante o qual o Ministério 
das Comunicações encaminhou a Nota Informativa nº 47/2025/MCOM, de 14 
de janeiro de 2025, elaborada por sua Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Coube à CCDD buscar, junto ao Poder Executivo, cópia do 
requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes da entidade, declarando que 
todos possuem bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer 
dos ilícitos indicados na Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. Tal 
exigência está prevista na alínea j do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, conhecida como Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), que 
disciplina a oferta dos serviços de radiodifusão. 

Em resposta ao pleito apresentado, a Nota Informativa 
nº 47/2025/MCOM encaminhou, como anexo, cópia do requerimento 
solicitado, devidamente assinado pelos então dirigentes da entidade. 

Assim, mediante o documento encaminhado, consideramos 
satisfeitas as condições previstas na legislação para a aprovação do PDL nº 490, 
de 2019. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que acompanha 
o PDL nº 490, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Petrolina, 
estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tabajara FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Petrolina, Estado de Pernambuco.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.871, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão 

Tabajara FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Petrolina, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 490, DE 2019
(nº 1.144/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Tabajara FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Petrolina, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 363, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
DANÚZIA DANIELLE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Escada, 
Estado de Pernambuco. 

RELATORA: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 363, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Escada, estado de Pernambuco. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 79, de 2024-CCDD, 
aprovado pela Mesa desta Casa no dia 17 de dezembro de 2024, que solicitou 
ao ministro de Estado das Comunicações informações complementares sobre a 
matéria. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 2.246/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025, mediante o qual o Ministério 
das Comunicações encaminhou a Nota Informativa nº 1.485/2024/MCOM, de 
3 de outubro de 2024, elaborada por sua Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica.
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Coube à CCDD buscar, junto ao Poder Executivo, manifestação 
sobre a inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer 
outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, como prevê o art. 11 da Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que disciplina a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária.  

Além disso, foi solicitado ao Ministério das Comunicações 
resposta a denúncias apresentadas contra a Associação de Radiodifusão 
Cultural e Comunitária Danúzia Danielle, por utilização indevida e não 
autorizada dos nomes dos denunciantes como representantes legais da entidade. 

Em resposta aos questionamentos apresentados, a Nota 
Informativa nº 1.485/2024/MCOM asseverou que, quando o órgão se 
posicionou favoravelmente à renovação da outorga em tela, “não havia óbice 
de qualquer natureza para o deferimento do pleito”. Informou ainda não haver 
“registro de processo de apuração de infração, em desfavor da entidade em 
questão, que tenha por objeto a manutenção de vínculo ou a utilização indevida 
e não autorizada dos nomes dos denunciantes como representantes legais da 
entidade”. 

Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas na legislação para a aprovação do PDL nº 363, 
de 2021.
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No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que acompanha 
o PDL nº 363, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIELLE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Escada, estado de Pernambuco, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 7/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 3 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 363, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Escada, Estado 
de Pernambuco”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225628646200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 363, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Cultural
e Comunitária Danúzia Danielle para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Escada, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050911&filename=PDL-363-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017906&filename=TVR+7/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão Cultural e Comunitária 
Danúzia Danielle para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Escada, Estado de 
Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.618, de 19 de agosto de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão Cultural e Comunitária Danúzia Danielle para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Escada, Estado de 
Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
454, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Santa Luzia do Paruá para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Luzia do Paruá, Estado do Maranhão. 

 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 454, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
Associação Comunitária de Santa Luzia do Paruá para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Santa Luzia do Paruá, estado do 
Maranhão.  
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A matéria foi objeto de deliberação pela Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) em sua 4ª reunião, realizada em 23 de 
agosto de 2023. Na ocasião, foi aprovado o Parecer nº 12, de 2023, que concluiu 
pela necessidade de complementação da instrução da matéria mediante o 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministério das 
Comunicações.  

Após aprovação pela Mesa do Senado Federal, o Requerimento nº 
7, de 2023-CCDD, foi remetido à autoridade competente do Poder Executivo, 
que encaminhou a respectiva resposta por meio do Ofício nº 
15851/2024/MCOM. 

Devido à não instalação da CCDD, contudo, a matéria foi 
redespachada para esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, 
as competências da CCDD foram transferidas para a CCT. Nesse sentido, 
cumpre a este Colegiado opinar sobre matérias que tratem de outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, conforme estabelece o art. 104-G, inciso VI, do 
Regimento Interno do Senado Federal. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Em deliberação anterior, a CCDD identificou a necessidade de 
complementação da instrução do processo, o que foi feito por meio do 
Requerimento nº 7, de 2023-CCDD, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
Na oportunidade, questionou-se sobre a tempestividade do pedido de renovação 
de outorga apresentado pela entidade.  

Em resposta, a autoridade requerida juntou documento que 
comprova que a emissora manifestou interesse na renovação de sua outorga 
dentro do prazo estabelecido pela regulamentação vigente à época. 

Uma vez sanada a dúvida objeto da diligência, propõe-se a 
aprovação da matéria. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 454, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Santa Luzia do Paruá para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Luzia do Paruá, 
estado do Maranhão, na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 155/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 454, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Santa Luzia do Paruá para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Santa Luzia do Paruá, Estado do 
Maranhão”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229477668600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 454, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santa
Luzia do Paruá para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa
Luzia do Paruá, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059287&filename=PDL-454-2021

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020155&filename=TVR+337/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Santa Luzia do Paruá para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Santa Luzia do Paruá, 
Estado do Maranhão. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.458, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santa 
Luzia do Paruá para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Luzia 
do Paruá, Estado do Maranhão.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de março de 2022. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Weverton  
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
882, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIADAS EM FM DA CIDADE DE 
CURURUPU ESTADO DO MARANHÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cururupu, Estado do Maranhão. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 882, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS EM FM DA 
CIDADE DE CURURUPU ESTADO DO MARANHÃO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Cururupu, estado do Maranhão. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 882, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIADAS EM FM DA CIDADE DE CURURUPU ESTADO DO 
MARANHÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Cururupu, estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 58/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 8 de agosto de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 882, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Associadas em 

FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Cururupu, Estado do Maranhão”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231715943000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 882, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cururupu, Estado do
Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096566&filename=PDL-882-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022906&filename=TVR%2067/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da 
Cidade de Cururupu Estado do 
Maranhão, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Cururupu, Estado do 
Maranhão. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.950, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 6 de outubro de 2010, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cururupu, Estado 
do Maranhão. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de agosto de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Gabinete do Senador Hermes Klann

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 18/2026 - CCT, com o objetivo

de instruir o PL 4752/2025, que “institui o Marco Legal da Cibersegurança, cria o

Programa Nacional de Segurança e Resiliência Digital e altera a Lei nº 13.756, de 12

de dezembro de 2018” seja incluído o seguinte convidado:

•    representante Instituto Livre Mercado.

Sala da Comissão, 1º de junho de 2026.

Senador Hermes Klann
(PL - SC)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Hermes Klann

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3469693220
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Gabinete do Senador Wellington Fagundes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública

objeto do REQ 17/2026-CCT, que será realizada em conjunto com a Comissão

de Meio Ambiente - CMA, com o objetivo de debater: 1 - papel dos Bioinsumos

na matriz produtiva agrícola nacional; 2 - redução da dependência externa de

fertilizantes químicos; 3 - redução de custos de produção e aumento da eficácia

tecnológica destes produtos; e 4 - potencial Brasileiro como produtor e exportador

de Bioinsumos, sejam incluídos os seguintes convidados:.

• Sr. Guilherme Bastos, Coordenador do Observatório de Bioeconomia

da Fundação Getúlio Vargas – FGV Agro; e

• Sr. Eduardo Bastos, representante do Instituto Equilíbrio.

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão do Sr. Guilherme Bastos, da Fundação Getúlio Vargas – FGV

Agro, e do Sr. Eduardo Bastos, representante do Instituto Equilíbrio, mostra-se

pertinente e estratégica diante da contribuição de ambas as instituições para a

produção de conhecimento técnico e econômico voltado ao desenvolvimento da

agricultura sustentável, da bioeconomia e dos bioinsumos no Brasil.

Recentemente, a FGV Agro e o Instituto Equilíbrio, desenvolveram

um estudo abrangente sobre os impactos econômicos, produtivos, ambientais e

S
F

/
2

6
9

5
5

.
1

4
7

6
4

-
1

6
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9660830562
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climáticos das tecnologias contempladas no Plano ABC+, incluindo os bioinsumos.

Os resultados demonstram que a adoção integrada dessas tecnologias possui

elevado potencial para impulsionar o crescimento econômico, ampliar a

competitividade do setor agropecuário e contribuir para o cumprimento das metas

climáticas nacionais.

No que se refere especificamente aos bioinsumos, o estudo evidência

que essa tecnologia apresenta uma das mais elevadas relações de retorno

econômico dentre as práticas avaliadas, gerando significativo impacto positivo

sobre a produtividade agrícola. Os resultados apontam que os bioinsumos figuram

entre as tecnologias de maior eficiência econômica, com potencial de gerar retorno

de R$ 79 para cada R$ 1 investido, além de contribuir para a geração de empregos e

fortalecimento da competitividade do agronegócio nacional.

A participação dos convidados permitirá aos parlamentares conhecer

evidências técnicas, econômicas e científicas acerca do potencial dos bioinsumos

para promover ganhos de produtividade, competitividade e sustentabilidade na

agricultura brasileira, contribuindo para a formulação de políticas públicas que

estimulem sua adoção, difundam conhecimento técnico e fortaleçam a segurança

regulatória do setor.

Ademais, a presença dos representantes da FGV Agro e do Instituto

Equilíbrio agregará ao debate uma visão qualificada sobre os desafios e

oportunidades relacionados à agricultura de baixo carbono, à bioeconomia e à

inovação tecnológica no campo.

Dessa forma, a inclusão dos convidados contribuirá para ampliar a

pluralidade de perspectivas e qualificar o debate legislativo com informações
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técnicas fundamentadas, fortalecendo a discussão sobre o papel estratégico dos

bioinsumos.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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